
Proposfa de reforma agrária 
A Comissão Nacional de 

Reforma Agrária, compôs 
ta por dezoito entidades, 
apresentou na semana pas
sada à Subcomissão da 
Politica Agrícola e Fundiá
ria e da Reforma Agrária 
da Constituinte sua propos
ta para o tratamento da 
questão agrária na futura 
Constituição. 

A proposta, encaminha
da pela Associação Brasi
leira de Reforma Agrária 
(ABRA), contém dezessete 
artigos e se fundamenta 
em dois princípios básicos: 
de que a propriedade cor
responde a uma função so
cial, modificando o concei
to clássico, segundo o qual 
deve cumprir uma função 
social; e o reconhecimento 
da existência de "graus de 
descumprimento desta 
obrigação a serem penali
zados segundo critérios que 
vão da perda sumária à de
sapropriação por interesse 
social, mediante o paga
mento do preço da indeni-
zação em títulos da dívida 
pública, de satisfatória li
quidez. 

Para a elaboração de sua 
proposta, a comissão se va
leu de sugestões feitas por 
organismos a ela desvincu
lados, como o Congresso 
Nacional do PMDB, reali
zado em agosto do ano pas
sado, e de alguns dispositi
vos previstos no anteproje-
to da Comissão Afonso Ari-
nos. 

A comissão defende a ex
plicitação dos dispositivos 
relativos á reforma agrá
ria até um nível de detalha -
mento que os torne auto-
aplicáveis. A kléia é que, 
pouco ou quase nada seja 
deixado para regulamenta
ção em lei ordinária por
que, segundo a comissão, a 
experiência constitucional 
vivida até agora demons
tra que muitas vezes a le
gislação complementar ou 
ordinária terminou por mo
dificar o espírito dos dispo
sitivos constitucionais. 

A questão da transforma
ção da função social em 
obrigação ao invés de de
ver pretende-se à alegação 
de que esta é a moderna 
tendência constitucional 
em diversos países, e é 
muito mais "congruente 
com o fundamento das li
mitações impostas à pro
priedade rural. Além disso, 
defende a comissão, o con
ceito demonstra, por si só, 
a exigência do cumprimen
to de determinados deveres 
como pressuposto para o 
exercício do direito de pro
priedade rural. 

O atual texto constitucio
nal faz com que a desapro
priação de um latifúndio 
seja tratada como uma 
simples venda compulsó
ria, quando, neste caso, 
tem o caráter de interven
ção corretiva, afirma a co
missão em sua justificati
va. Desta forma, não seria 
exatamente o preço da ter
ra que seria pago na desa
propriação, mas, isto sim, 
ocorreria uma indenização 
a ser paga ao proprietário, 
com o objetivo de não lhe 
causar prejuízo. Mais que 

! isso, conclui a comissão/) tanto à terra nua qui 
seria premiar o proprietá
rio pelo seu "comporta
mento anti-social e alta
mente prejudicial aos inte
resses coletivos". 

Abaixo, a íntegra da pro
posta da Comissão Nacio
nal de Regorma Agrária: 

ARTICULADO — PROPOSTA 
DE TEXTO CONSTITUCIO
NAL 
TITULO: DA ORDEM SOCIAL 
E ECONÓMICA 
CAPITULO: DA REFORMA 
AGRARIA 

Art. 1? — Ao diretor de pro
priedade de imóvel rural cor
responde uma obrigação so
cial. 

§ is — O imóvel rural que nlo 
corresponder à obrigaçfio so
cial será arrecadado mediante 
a aplicaçio dos institutos da 
Perda Sumária e da Desapro
priação por Interesse Social 
para fins de Reforma Agrária. 

§ 25 — A propriedade de imó
vel rural corresponde á obriga
ção social quando, simultanea
mente, 

a) é racionalmente aprovei
tada; 

b) conserva os recursos natu
rais renováveis e preserva o 
meio ambiente; 

c) observa as disposições le
gais que regulam as relações 
de trabalho e de produção e náo 
motiva conflitos ou disputas 
pela posse ou domínio; 

d) nào excede a área máxi
ma prevista como limite regio
nal; 

e) respeita os direitos das po
pulações indígenas que vivem 
nas suas imediações. 

§ 3S — O imóvel rural com 
área superior a sessenta (60) 
módulos regionais de explora
ção agrícola terá o seu domínio 
e posse transferidos, por sen
tença declaratória, quando 
permanecer totalmente inex
plorado, durante três (03) anos 
consecutivos, independente
mente de qualquer indeniza-
çfio. 

§ 4? — Os demais imóveis ru
rais que nSo corresponderem â 
obrigação social serio desa
propriados por interesse social 
para fins de Reforma Agrária, 
mediante indenizaçio paga em 
títulos da divida agrária, de va
lor por hectare e liquidez inver
samente proporcionais à área e 
à obrigaçfio social nlo atendi
da, e com prazo diretamente 
proporcional aos mesmos fato-
res. 

Art. 28 — A Indenizaçio refe
rida no art. is, § 4?, significa 
tornar sem dano unicamente 
em relaçfio ao custo histórico 
de aquisição e dos investimen
tos realizados pelo proprietá
rio, seja da terra nua, seja de 
benfeitorias, e com a dedução 
dos valores correspondentes a 
investimentos públicos e débi
tos em aberto com instituições 
oficiais. 

§ is - Os títulos da dívida 
agrária sio resgatáveis no pra
zo de vinte anos, a partir do 
quinto ano, em parcelas anuais 
sucessivas, assegurada a sua 
aceitação, a qualquer tempo, 
como meio de pagamento de 
até cinquenta por cento do im
posto territorial rural e como 
pagamento do preço de terras 
públicas. 

§ 28 — A declaração de inte
resse social para fins de Refor
ma Agrária opera automatica
mente a imissio da Unifio na 
posse do imóvel, permitindo o 
registro da propriedade. Qual
quer contestação na ação pró
pria ou em outra medida judi
cial somente poderá versar so
bre o valor depositado pelo ex
propriante. 

§ 38 — A desapropriação de 
que fala este artigo se aplicará 

anto is 
benfeitorias indenizáveis. 

Art. 38 — 0 imóvel rural de
sapropriado por interesse so
cial para fins de Reforma 
Agrária será indenizado na 
proporçio da utilidade que re
presenta para o meio social e 
que tem como parâmetros os 
tributos honrados pelo proprie
tário. 

Parágrafo Único — A desa
propriação de que trata este 
artigo é de competência exclu
siva da União, e poderá ser de
legada através de ato do Presi
dente da República. 

Art. 48 — Ninguém poderá 
ser proprietário, direta ou indi-
retamente, de imóvel rural, de 
área contínua ou descontínua, 
superior a sessenta (60) módu
los regionais de exploração 
agrícola, ficando o excedente, 
mesmo que corresponda á sua 
obrigação social, sujeito á de
sapropriação por interesse so
cial para fins de Reforma 
Agrária. 

Parágrafo Único — A área 
referida neste artigo será con
siderada pelo conjunto de imó
veis rurais de um mesmo pro
prietário no Pais. 

Art. 58 — Durante a execução 
da Reforma Agrária ficam sus
pensas todas as ações de despe
jo e de reintegração de posse 
contra arrendatários, parcei
ros, posseiros e outros traba
lhadores rurais que mante
nham relações de produção 
com o titular do domínio da gle
ba, ainda que indiretamente. 

Art. 6S — Estio excluídos de 
desapropriação por interesse 
social para fins de Reforma 
Agrária os imóveis rurais dire
ta e pessoalmente explorados 
em dimensão que nio ultrapas
se a três (03) módulos regio
nais de exploração agrícola. 

§ 18 — É dever do Poder Pú
blico promover e criar as con
dições de acesso do trabalha
dor á propriedade da terra eco
nomicamente útil, de preferên
cia na região em que habita, 
ou, quando as circunstâncias 
urbanas ou regionais o aconse
lharem, em zonas plenamente 
ajustadas, na forma que a lei 
vier a determinar. 

§ 28 — O Poder Público reco
nhece o direito á propriedade 
de terra agrícola na forma coo
perativa, condominial, comu
nitária, associativa, individual 
ou mista. 

Art. 78 — Terras públicas da 
União, Estados, Territórios e 
Municípios somente serão 
transferidas a pessoas físicas 
brasileiras que se qualifiquem 
para o trabalho rural mediante 
concessio de Direito Real de 
Uso da Superfície, limitada a 
extensio a trinta (30) módulos 
regionais de exploração 
agrícola, excetuados os casos 
de cooperativas de produção 
originárias do processo de Re
forma Agrária e ressalvadas 
as hipóteses previstas nos arts. 
13 e 14. 

Art. 88 — Pessoas físicas ou 
jurídicas estrangeiras nio po
derão possuir terras no País 
cujo somatório, ainda que por 
interposta pessoa, seja supe
rior a três (03) módulos regio
nais de exploração agrícola. 

Art. 98 — Aos proprietários 
de imóveis rurais de área não 
excedente a três (03) módulos 
regionais de exploração 
agrícola que os cultivem, ex
plorem diretamente, neles re
sidam e nio possuam outros 
imóveis rurais, e aos beneficiá
rios da Reforma Agrária, se
rio asseguradas as condições 
de apoio financeiro e técnico 
para que utilizem adequada
mente a terra. 

Parágrafo Único — £ insus-
cetivel de penhora a proprieda
de rural até o limite de três 
(03) módulos regionais de ex

ploração agrícola, incluída a 
sua sede, explorada direta
mente pelo trabalhador que ne
la resida e nio possua outros 
imóveis rurais. Nesse caso, a 
garantia pelas obrigações 
limitar-se-á á safra. 

Art. 10 — A desapropriaçio 
por utilidade pública dos imó
veis rurais mencionados no ar
tigo 98 somente poderá ser fei
ta, se assim preferir o expro
priado, mediante permuta por 
área equivalente situada na re
gião de influência da obra mo
tivadora da açio. 

Art. 11 — A Contribuição de 
Melhoria será exigida aos pro
prietários de imóveis valoriza
dos por obras públicas e terá 
por limite global o custo das 
obras públicas, que incluirá o 
valor das despesas e indeniza-
ções devidas por eventuais des
valorizações que as mesmas 
acarretem, e por limite indivi
dual, exigido de cada contri
buinte, a estimativa legal do 
acréscimo de valor que resul
tar para imóveis de sua pro
priedade. 

§ is — A Contribuição de Me
lhoria será lançada e cobrada 
nos dois anos subsequentes á 
conclusão da obra. 

f 28 — O produto da arreca
dação da Contribuição de Me
lhoria das obras realizadas pe
la União nas áreas de Reforma 
Agrária destinar-se-á ao Fundo 
Nacional de Reforma Agrária. 

Art. 12—0 Poder Público po
derá reconhecer a posse pacífi
ca em imóveis rurais públicos 
ou privados, sob certas condi
ções impostas aos beneficiá
rios e em área que não exceda 
três (03) módulos regionais de 
exploraçio agrícola. 

Art. 13 — Todo aquele que, 
nio sendo proprietário rural, 
possuir como sua, por trS (03) 
anos ininterruptos, sem justo 
título ou boa fé, área rural par
ticular ou devoluta continua, 
nio excedente a três (03) mó
dulos regionais de exploraçio 
agrícola, e a houver tornado 
produtiva com seu trabalho e 
nela tiver sua morada perma
nente, adquirir-lhe-á o domínio 
mediante sentença declarató
ria, a qual servirá de titulo pa
ra o registro imobiliário res
pectivo. 

Art. 14 — Lei Federal disporá 
sobre as condições de legitima
ção de ocupação até três (03) 
módulos regionais de explora
ção agrícola de terras públicas 
para aqueles que as tornarem 
produtivas, com seu trabalho e 
de sua família. 

DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS 

Art. 15 — Até que a lei espe
cial determine a forma de cál
culo do Módulo Regional de Ex
ploração Agrícola, referido nos 
Artigos "18", 48", "68", "78", 
"88", "98", "12", "13" e "14" e 
defina a área geográfica das 
respectivas regiões, será utili
zado o cálculo descrito para o 
módulo fiscal no Artigo 50, § 2?, 
da Lei n? 4.504, de 30 de novem
bro de 1964, com a redaçâo da
da pelo Art. is da Lei n? 6.746 de 
10 de dezembro de 1979, e no 
art. 48 do Decreto n? 84.685 de 
06 de maio de 1980, e considera
do como região o Município ou 
grupo de Municípios com ca-

. racterísticas económicas e eco
lógicas homogéneas. 

Art. 16 — A receita pública 
da tributação dos recursos fun
diários rurais deverá atender 
exclusivamente aos progra
mas governamentais de desen
volvimento rural e, preferen
cialmente, ao processo de re
forma agrária. 

Art. 17 — Será constituído o 
Fundo Nacional de Reforma 
Agrária, com dotação orça
mentária de no mínimo 5% da 
receita prevista no orçamento 
da União. 
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